
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP

Rua Dr. Cunha Júnior, ns 242 - Centro - cEP 15.170-023

Fone (17) 3272-9}oo - CNPJ 4s.757.104/0001-42

LI\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 3 1 FLS. 51

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.357 12026.

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêrnio à servidora pública municipal Renata dos Santos

Alves Assis, Técnico de Enfermagem, dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de

Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDBRANDO, a Lei Cornplementar n'. 4'112015 - Estatuto dos

Servidores Púrblicos Municipais de Tanabi e suas alterações;

CONSIDERANDO, o requerimento administrativo protocolaclo na data

de 3l de março de2026, sob no. 306612026, no qual a servidora púrblica municipal Renata dos Santos

Alves Assis, requer a concessão de 90 (noventa) dias de licença-prêrnio;

CONSIDBRANDO, a Certidão expedida pelo Setor de Recursos

Hurranos desta nrunicipalidade. datada de 09 de fevereiro de2026;

CONSIDERANDO, a manifestação do Secretário MLrnicipal de Saúrde,

Dr. Lucas Tadeu Pereira Michelini, pelo deferirnento do requerido;

CONSIDERANDO o Parecer SNJ 55/2026 referente ao Processo no

306612026, emitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado digitalmente pelo
Procurador Jur'ídico do Município eni 07 de maio de2026;

RBSOLVE:

Art. 1". Conceder Licença-Prêrnio à sewidora púrblica municipal Renata dos Santos Alves Assis, inscrita
no CPF sob rro. 352.319.938-75, Técnico de Enfermagem, no período de3110512026 à2810812026.

A,rt.2'. Esta Portaria entra ern vigor na data de 3 1 de rnaio de 2026

Art. 3o. Ficarn revogadas todas as disposições em contrário.
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